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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA
6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - POPULAÇÕES INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

 
 
 
 
 

 
MEMÓRIA DE REUNIÃO DO GT SAÚDE INDÍGENA

 
 
    Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e dezessete, a partir das nove horas, reuniram-se na sala de reuniões
da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, na sede da Procuradoria Geral da República –
Brasília-DF, o coordenador do GTSI, Dr. Gustavo Kenner Alcântara; Dra. Analucia de Andrade Hartmann (PR-SC); Dr.
Daniel Luis Dalberto (PRM-Caçador/SC); Dra. Daniela Lopes de Faria (PRM-Guajará-Mirim/RO) Dr. Emerson Kalif
Siqueira(PR-MS); Dra. Nicole Campos Costa (PR-AP); Dr. Ricardo Pael Ardenghi (PR-MT); Dr. Thiago Cunha de Almeida
(PR-AP) e por meio de videoconferência: Dr. José Gladston Viana Correia(PR-RR) e a partir das 14 horas: Fernando
Rodrigues da Rocha (Secretário Especial de Saúde Indígena-Substituto); Dra. Aline Veloso dos Passos (CONJUR/Ministério
da Saúde); Dra. Adriele Matos de S. Santos (CONJUR/Ministério da Saúde); Eva Patrícia Alvares Lopes (Chefe de Gabinete
SESAI) e Dr. José Pedro dos Reis (Procurador do Trabalho). Secretariou a reunião a servidora Raissa Martins Pinheiro.
 
 
Deliberações:
 
 
1) Recomendação do nepotismo – O GT apresentará nota técnica, delimitando melhor a amplitude da recomendação.
 
2) ACP do Concurso- Reunião com com o secretário da SESAI substituto e com o Procurador José Pedro dos Reis do
MPT, às 14 horas.
ACP 75100-59.2007.5.10.0018- O procurador do trabalho José Pedro relatou que o TAC foi firmado em 2008, para
realização do concurso público e que ainda não foi cumprido, se haveria alguma proposta de acordo.
O Secretário da SESAI substituto Fernando Rodrigues fala do Grupo de Trabalho que foi criado com objetivo de discutir os
modelos de contratação na atenção à saúde indígena.
O Dr. José Pedro ressalta a necessidade de se cumprir o acordo judicial já homologado.
Eva Patrícia relata que também esta sendo discutida a possibilidade de realizar um concurso público diferenciado para
atender as especificidades da área indígena.
Dr. José Pedro sugere que se faça um cronograma para a realização do concurso. Dr. Gustavo sugere que aproveitem o Grupo
de Trabalho para discutir como vencer as dificuldades e encontrar as soluções para realização do concurso público.
Dr. José Pedro sugere que o valor da multa seja revertida para a realização do concurso público.
Dr. Daniel falou sobre a lei para a realização de concurso público para prestação de serviços de saúde a indígenas. Falou que
pode ser seguido modelo análogo ao do concurso para professores e servidores de educação indígena, aplicado com êxito em
Rondônia, aprovado pelos índios, cuja constitucionalidade foi aferida pelo MPF, Tribunal de Contas e o próprio executivo
estadual.
Falou-se também que há critérios estabelecidos por resolução do Conselho Nacional de Educação Indígena sobre concurso
público.
Dr. Gustavo relata que dificuldades como cota para indígenas e carga horária podem ser resolvidas, não podendo ser vistas
como óbices absolutos para realização das atividades.
Os presentes decidiram realizar outras reuniões anteriores à audiência de conciliação judicial para que cheguem com
soluções para os possíveis problemas que poderiam ser trazidos pelo concurso público. Foi defendida a presença do Ministro
do Planejamento nesta próxima reunião.
Dr. Gustavo fala para os representantes da SESAI que a questão da definição das cotas para indígenas é importante para que
haja maior aceitação do concurso por parte dos indígenas.
Dr. Emerson cita que a Convenção 169- OIT, ainda que como instrumento legal não específico, pode permitir a inserção das
cotas indígenas nos concursos.
 
Após, prosseguiu-se a reunião com a Sesai, sem participação do MPT, sobre os seguintes pontos:
 
1)Reestudo da área de abrangência do DSEI - Litoral Sul
Dr. Fernando fala que tem um relatório e estudo sobre a criação um DSEI em Passo Fundo/RS. Dra. Analucia relata que seria
necessário um estudo sobre a reorganização dos DSEI´s. A Sesai informa que está analisando a situação e que há
possibilidade de revisão da abrangência. Comprometeram-se a apresentar a proposta de um estudo posteriormente.
 
2)Respeito e fortalecimento da medicina tradicional
 
Eva Patrícia relata que tem o formato de um curso de qualificação para os AIS e AISAN , com módulos medicina tradicional
e que a ideia é começar o curso em pelo menos dois distritos esse semestre, como projeto piloto e depois ampliar a
capacitação para os demais. As informações essenciais serão repassadas ao MPF, que, inclusive, será convidado a participar
das atividades.
Foi falado da importância de se contratar antropólogos para qualificar a atuação da Sesai nessa área, o que já foi objeto
inclusive de recomendação do MPF.
 
 
3)O SUS (dentro do qual está a saúde indígena) também tem como atribuição a vigilância nutricional e orientação
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alimentar (art 6, IV da Lei 8080).
 
O GTSI manifesta à Sesai a necessidade de fortalecimento na vigilância nutricional e orientação alimentar pela SESAI, pela
constatação do aumento do número indígenas com problemas de saúde, como: diabetes, desnutrição.
Dr. Fernando relata que vê a necessidade de contratação de antropólogos para entender a realidade dos grupos indígenas.
Dr. Daniel relata que é necessário atendimento nutricional, pois houve uma alteração nos hábitos alimentares dos indígena
nos últimos anos. Aumento do consumo de industrializados, sal, açúcar.
A Sesai informou que já tem um estudo em elaboração sobre o assunto, que será apresentado ao MPF posteriormente.
 
 
4)Falta de recursos para contratação de motoristas e aquisição de veículos para atender pacientes e insuficiência de
ambulâncias da SESAI para o atendimento das aldeias
Foi informado que as ambulâncias já estão em processo de contratação, e que a situação estaria sob controle. O GTSI
expressou o entendimento de que a Sesai não pode ignorar por absoluto o acompanhamento do pagamento dos profissionais
da saúde indígena (no caso, os motoristas), mesmo que a responsabilidade direta seja da empresa contratada. A Sesai se
comprometeu a acompanhar a questão.
 
5)Atendimento de urgência e emergência e fornecimento de transporte para atendimento de saúde na Bahia
O GTSI relatou que que houve uma diminuição dos veiculo para atendimento de 64 para 20 veículos, que não atende a
demanda. Dr. Fernando relata que houve um problema na licitação local, a licitação foi frustrada e por isso foi levada ao
nível central. Dr. Fernando vai encaminhar por e-mail quantidade de veículos no DSEI no momento, frota ideal e em que
etapa encontra-se a contratação.
 
6)Falta de recursos para contratação de equipes multidisciplinares.
 
Explicou-se as dificuldades de contratação, mas a Sesai informou que está em andamento um regulamento geral para tratar
da questão, estipulando parâmetros mínimos.
 
7)Construção de postos de saúde no Mato Grosso do Sul e no Paraná.
 
Dr. Ricardo Pael menciona que em procedimentos em Ponta Porã/MS a SESAI havia informado que, muito embora houvesse
a proibição para obras permanentes em Terras Indígenas não regularizadas, a AGU havia manifestado concordância quanto á
construção usando casas pré-fabricadas, de madeira, e, enquanto não ficassem prontas, tinham à disposição lonas do exército
para montar "hospitais de campana".
Dr. Ricardo Pael também cita o art. 25 da portaria interministerial nº127, de 29 de maio de 2008 (Estabelece normas para
execução do disposto no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de
recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras providências.)
Dr. Fernando relata que está buscando a solução com a construção de estrutura modular, que pode ser transportada para outro
local. Dr. Gustavo fala também sobre a questão do abastecimento de água. Análise do custo, pois pode ser mais econômico
que sejam construídos poços artesianos do que abastecer com caminhão pipa.
Comprometeram-se a levar tais pontos à Sesai para que sejam devidamente equacionados.
 
8)Desentendimento com os municípios sobre o atendimento de indígenas “desaldeados”
 
Eva relata que seria necessário cobrar dos municípios para que atenda os desaldeados. E que seria necessário melhorar o
diálogo com estados e municípios.
Dra Analucia ressalta que a SESAI deve adotar providências para abertura de dialogo permanente com estados e municípios
para promover os serviços de saúde interligados e de cooperação.
Dr. Gustavo sugere que seja feita uma nota técnica do Ministro da Saúde para articulação/ campanha com todos os entes da
federação para que realizem o atendimento de saúde aos indígenas.
Dr. Fernando relata que cada DSEI tem um apoiador de saúde que deve fazer a articulação do município.
 
 
3)Manual de Atuação em Saúde Indígena (Ponto em debate apenas interno, sem participação dos demais convidados
externos).
Dr. Daniel fez a leitura de trechos do que ele escreveu sobre o manual (Atuação- Casos Práticos).
 
Encaminhamentos:
 
1. Nota técnica da SESAI para demonstrar a utilização de recursos pelos DSEIS e identificar as áreas que estão abarcadas por
cada DSEI
2. Os representantes da SESAI encaminharão em até 20 dias proposta de acordo ao MPF e ao MPT e uma indicação de
reunião com o Ministro da Saúde ou quem tenha poder de discutir os termos do acordo dentro do Ministério.
3. Solicitar que a SESAI compartilhe a base de dados do SIASI.
4. SESAI vai encaminhar relatório e estudo sobre a criação um DSEI em Passo Fundo/RS; o levantamento da mão de obra
dos DSEI´s e relatório com os AIS e AISAN que receberam treinamento.
5. Encaminhar Ofício-Circular dando ciência das datas da reunião dos CONDISIs para os procuradores representantes da 6ª
Câmara.
 
 
 

Gustavo Kenner Alcântara
Procurador da República

Coordenador do GT Saúde Indígena
 

Emerson Kalif Siqueira
Procurador da República

 
Analucia de Andrade Hartmann

Procuradora da República
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Daniel Luis Dalberto

Procurador da República
 

Daniela Lopes de Faria
Procuradora da República

 
Emerson Kalif Siqueira
Procurador da República

 
 

José Gladston Viana (Videoconferência)
Procurador da República

 
 

Nicole Campos Costa
Procuradora da República

 
 

Ricardo Pael Ardhengi
Procurador da República

 
 

Thiago Cunha de Almeida
Procurador da República
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